
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 664.189 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO
AGTE.(S) :CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

ECONÔMICA - CADE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL FEDERAL 
AGDO.(A/S) :BANCO BCN S/A (BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 

S/A) E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :RAFAEL MOREIRA MOTA 
ADV.(A/S) :DAVID GRUNBAUM AMBROGI 
INTDO.(A/S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL 

DESPACHO: Os órgãos de imprensa têm veiculado noticiário sobre 
a  formulação de  “memorando  de  entendimento”  destinado a  viabilizar  a 
atuação  conjunta  do  CADE  e do  BACEN,  em  tema de  defesa  da 
concorrência  e em processos de fusão e aquisição no âmbito do sistema 
financeiro nacional.

Desse modo,  manifestem-se ambas as autarquias sobre o seu  alegado 
propósito de pôr termo ao conflito existente.

Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2018. 

Ministro CELSO DE MELLO
Relator

Supremo Tribunal Federal
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